
SECRETARIO DE ESTADO - AÇÃO PENAL - FORO 

- O foro por prerrogativa de função em crime de competência 
da Justiça Federal Comum, quanto à Secretaria de Estado, é do 
Tribunal Federal de Recursos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Indiciados: Secretário de Estado de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro e outros. 
Inquérito n9 94 - Relator: Sr. Ministro 

MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão Plenária, na conformi
d"de da ata do julgamento e das notas ta
quigráficas, por unanimidade de votos, de
clarar a incompetência do Supremo Tribunal 
Federal para o conhecimento do caso e de
terminar a remessa dos autos ao Tribunal 
Federal de Recursos. 

Brasília, 13 de agosto de 1980. - Antônio 
NEder, Presidente. Moreira Alves, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Moreira Alves: O Minis
tério Público Federal, pelo Procurador da 
República Dr. Pedro Rotta, requereu à Dr: 
Juíza da 4: Vara Federal no Estado do Rio 
d~ Janeiro arquivamento de peças informati
vas extraídas dos autos de medida cautelar, 
nos termos seguintes (fls. 76-84): 

"O Ministério Público Federal, por seu 
representante, no exercício das suas atribui
ções legais, vem à presença de V. Ex." para 
expor e afinal requerer o que segue. 

1. O MM. Juiz Federal da Terceira Vara 
11. desta Seção Judiciária, no dia 25 do mês 
corrente, endereçou ao Procurador-Chefe da 
PlOcuradoria da República neste Estado o 
incluso ofício n9 GJ-13/80, do dia anterior, 
a!lavés do qual foram remetidas a este ór
,gãú do Ministério Público Federal cópias 
:actênticas de peças extraídas dos autos de 
uma ação de medida cautelar, ali requerida 
por Vanda Lacerda e outros e tendo como 
requeridos a União federal e outros, com a 
finalidade expressa de que 'sejam processa-
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das penalmente as autoridades mencionadas 
IN decisão em anexo'. 

A mencionada 'decisão em anexo' é o res
peitável despacho de fls. 75-6 dos autos da 
medida cautelar, em que o insigne Magis
trado Federal, no seu item IV, letra a, de
telmina que a Secretaria da sua Vara ofi
ciasse ao mesmo Procurador-Chefe 'para as 
providências relacionadas com a ação penal 
a ser proposta contra o Secretário de Segu
rança Pública deste Estado, o diretor-geral 
do DPF e o subscritor do Ofício nCJ 64/ 
CGR!DPF/R/,. 

O Secretário de Estado da Segurança Pú
blica do Rio de Janeiro é o General Edmun
d) Adolpho Murgel; o diretor-geral do De
pártamento de Polícia Federal, com sede em 
Brasília - DF, é o Coronel Moacyr Coelho, 
e o subscritor do referido ofício (fls. 73) é o 
Bacharel Edyr Carvalho, Coordenador da 
Superintendência Regional do DPF no Rio 
de Janeiro, o qual, na ocasião dos fatos, res
pendia pela própria Superintendência. 

2. O expediente vindo da 3: Vara Fe
deral II foi-me distribuído, pela Chefia da 
Procuradoria da República, no dia 26 do 
corrente. 

Antes de mais nada, há que se observar 
que o Exmo. Sr. Secretário de Segurança 
Pública do Estado, em virtude da compe
tência originária decorrente da prerrogativa 
d:! função, só poderia ser processado perante 
o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Ric de Janeiro, por força do que dispõe o 
art. 112, n9 VIII, a, da Constituição esta
dual, de 23.7.75. 

Como, porém, pede-se a instauração de 
ação penal em relação ao diretor-geral do 



DPF e a outro funcionário do mesmo De
partamento, cabe-nos, indiscutivelmente, opi
nar sobre a matéria, dado que, referentemen
te a ambos, o foro competente para o pro
cedimento penal seria o dessa 4." Vara Fe
deI aI, única especializada em matéria cri
minal nesta Seção Judiciária. 

Assinale-se que o diretor-geral do DPF, 
embora só responda pelos seus atos admi
nistrativos, em matéria de mandado de segu
rança e habeas corpus, perante o E. Tri
bunal Federal de Recursos, não goza, em 
assunto de responsabilidade penal, de foro 
privilegiado pela prerrogativa da função, para 
o seu julgamento, por um cochilo, talvez, 
du legislador constituinte. 

Com efeito, quando o art. 87 da Código 
d'! Processo Penal estabelece a competência 
OI iginária dos então chamados 'Tribunais de 
Arelação' para julgar, entre outros, os 'che
fes de Polícia', refere-se, evidentemente, aos 
chefes de Polícia dos estados, territórios e 
do Distrito Federal. Muito embora o E. 
Tribunal Federal de Recursos seja 'Tribunal 
de Apelação', a sua competência é definida 
pela Constituição da República (art. 122), 
o que não comporta aplicação analógica da 
disposição do art. 87 do estatuto processual 
per:al. A competência para processar o di
retor-gerai do DPF é, pois, da Justiça Fe
deral de 1." Instância. 

Em vista disso, examinei atentamente o 
conteúdo de todas as peças constantes, por 
cópias, do expediente recebido e cheguei à 
conclusão de que elas não trazem elementos 
d~ convicção que possam alicerçar o ofere
cimento de uma denúncia penal contra aque
las dignas autoridades policiais, como passa
rei a demonstrar. 

Está bem evidente e claro como a luz do 
soi que ninguém quis dificultar ou impedir 
a ação da Justiça Federal, no cumprimento 
da medida liminar concedida pelo Ínclito e 
culto Magistrado nos autos da ação de me
didr cautelar. 

O relativo retardamento e uma certa con
fusão estabelecidos na paralisação das obras 
de demolição do prédio foram devidos, ao 
que se deflui da leitura das peças, em parte 
à observância de disposições da lei proces· 
sual civil e, em parte, data venia, à redação 

imperfeita dada aos respeitáveis despachos 
que deferiram e confirmaram a concessão 
da medida liminar (fls. 52 e 62-64). 

No que tange às formalidades processuais, 
é de apontar-se algumas falhas que, com a 
devida vênia, influíram decisivamente no 
cumprimento da medida e que criaram, no 
espírito do zeloso e honrado Juiz Federal, 
a impressão de que estava sendo desobedeci
de, tanto pela Polícia Militar do Estado 
quanto pelo Departamento de Polícia Fe
deral. 

Primeiramente, viu-se que a petição inicial 
da medida cautelar (pedindo a paralisação 
imediata das obras de demolição do prédio 
em questão) foi despachada na noite de 20 
d~ março corrente, por volta das 18 horas 
e 15 minutos, quando o expediente normal 
do Foro Federal Presidente Castelo Branco 
já se encontrava encerrado. 

Pelo art. 172 do Código de Processo Civil, 
os atos processuais realizar-se·ão em dias 
úteis, das seis (6) às dezoito (18) horas. 

Poderão ser concluídos, todavia, depois 
daquela hora, os atos iniciados antes (o que 
não era o caso), quando o adiamento pre
judicar a diligência ou causar grave dano 
G 19 do mesmo artigo). 

Esse detalhe do horário é importante para 
a exata compreensão do que veio a suceder 
dt.pois, visto que o MM. Juiz Federal, após 
despachar a petição inicial e conceder a li
minar, fora do horário normal do expedien
te, determinou que a medida fosse cumprida 
naquela mesma noite, com receio de que, 
a,) amanhecer do dia, a demolição já estives
s:: consumada. 

Ora, a primeira providência para dar-se 
início à execução da medida liminar seria 
dar ciência da sua concessão ao represen
tante dos órgãos requeridos (art. 811, n9 11, 
d.) CPC). Pondo-se de parte o exagero dos 
requerentes da medida, que pretendiam in
clusive a citação de dois ministros de Estado, 
de um reitor de Universidade e do delegado 
d) Patrimônio da União, a primeira provi
dência seria fazer-se a intimação dos órgãos 
competentes da União federal, especialmente 
da Procuradoria da República no Estado do 
Rio de Janeiro, para que a liminar pudesse 
ser imediatamente cumprida, como queria o 
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MM. Juiz Federal, autor do respeitável des· 
pac.ho que a deferira. 

'Intimação - diz o art. 234 do CPC - é 
o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos 
ato, e termos do processo, para que faça ou 
deixe de fazer alguma coisa.' 

No caso, a coisa a ser feita era parar a 
dEmolição do prédio. 

Mas, como fazer-se a intimação dos órgãos 
federais requeridos (Procuradoria da Repú
blica e Serviço do Patrimônio da União) 
àquela hora da noite, com os expedientes 
ncrmais encerrados? 

Se a intimação se fizesse na manhã se· 
gli!nte, de acordo com a lei, a Procuradoria 
dã República daria ciência do fato ao Ser· 
viço do Patrimônio da União e este entraria 
em contato com o responsável pelas obras 
d~ demolição, a qual seria paralisada imedia· 
tamente. O assunto estaria resolvido em pou
cas horas e a liminar estaria cumprida. 

O MM. Juiz Federal, porém, queria que 
a liminar fosse cumprida durante a noite, re
ceoso de que as obras de demolição prosse
guissem durante o repouso noturno (fato do 
qual não há prova nos papéis juntados com 
a petição inicial). 

Presumindo-se, além disso, que não havia 
mais Oficiais de Justiça presentes à Vara 
Federal naquela hora, para fazer a necessá
ril intimação de quem de direito, decidiu-se 
recorrer à ação policial. 

Ocorreu aí, ao nosso ver, uma inversão 
processual, data venia, inadmissível. 

Não é a Polícia que dá cumprimento à 
medida liminar deferida. Quem deve fazê-lo 
é o requerido na ação, ou seja, o devedor da 
prestação de fazer. 

Se o requerido, porém, se opõe maliciosa
mente à execução, empregando ardis e meios 
artificiosos ou se resiste injustificadamente às 
Oldens judiciais, pratica aquilo que se deno· 
mina 'ato atentatório à dignidade da Justiça' 
(art. 600, 11 e 111, do CPC). Se, mesmo 
depois de advertido, o requerido perseverar 
na prática de tais atos, estará sujeito, além 
d~ outras penalidades processuais, a sofrer a 
ação da Polícia, a qual, aí então, será requi
sitada pelo Juiz, a fim de auxiliar os oficiais 
de justiça a fazer a execução e a prender 
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quem resistir à ordem (art. 601, combinado 
com o art. 662 do CPC). 

Portanto, a força policial será requisitada, 
não para executar a medida determinada, 
mas sim e tão-só para assegurar a execução 
do alo pelos Oficiais de Justiça, quando o 
requerido, ou executado, resistir à ordem 
judicial. 

Os Oficiais de Justiça lavrarão, então, um 
auto de resistência (ou de desobediência), 
em duplicata, entregando uma via ao escri
vão do processo para ser junta aos autos e 
a outra à autoridade policial, a quem entre
garão o preso, devendo constar desse auto 
de resistência o rol das testemunhas, com a 
sua qualificação (art. 663 e seu parágrafo 
único do CPC). 

Apliquemos ao caso presente as disposi· 
ções legais. 

Naquela noite em que a medida liminar 
foi deferida, o MM. Juiz Federal proibiu, em 
seu r. despacho, a entrada de quaisquer pes
soas estranhas no imóvel, 'cabendo à autori. 
dade policial velar pelo cumprimento da de
cisão'. A redação, data venia, provocou a 
primeira confusão, uma vez que não expli
citou qual 'autoridade policial' (estadual ou 
federal) deveria fazê-lo. Além disso, os res
ponsáveis pela demolição, não sendo pessoas 
estranhas, não poderiam ter a sua entrada 
vedada no imóvel. 

O MM. Juiz Federal, à falta de oficial 
de Justiça, ao que se presume da sua de
claração sobre a 'insuficiência de meios do 
Judiciário' (fls. 63), foi pessoalmente ao 139 
Batalhão de Polícia Militar e fez a entrega 
de uma cópia da sua respeitável decisão. 

S. Ex." não poderia, data venia, tê-lo feito. 
O processo é um conjunto de atos, em que 
cada pessoa tem a tarefa certa a ser execu
tada. As intimações, no curso de uma ação, 
são atos privativos do escrivão do processo 
e do oficial de justiça (art. 141, 11, e art. 
233). Este último, quando sai munido de 
um mandado judicial, deverá, na volta, cer
tificar o que ocorreu durante a realização 
d.l diligência e indicar os nomes de testemu
nhas presenciais, se a pessoa intimada se 
recusar a apor o ciente. 

Por que o Juiz do processo não pode peso 
soalmente fazer intimações? Porque a lei ad-



jetiva, no art. 162, diz que os atos do Juiz 
consistirão em sentenças, decisões interlocu
tórias e despachos. A enumeração é taxativa. 

Seja como for, a entrega da cópia do des
pacho concessivo da liminar foi feita, data 
venia, à pessoa errada (o 19 Tenente Mo
reno, Oficial de Dia da PM/RJ - fls. 54), 
eis que, como já foi demonstrado, a Polícia 
só será convocada a agir depois que o reque
rido, ou executado (no caso, os órgãos com
petentes da União federal), praticar ato aten
tatório à dignidade da Justiça, resistindo à 
ordem de execução. 

Em conseqüência disso, no dia imediato 
(21 de março), o Exmo. Sr. Secretário de 
Segurança Pública do Estado, em termos res
peitosos, enviou ofício ao MM. Juiz Federal, 
restituindo a cópia entregue ao oficial tenen
te da PM/RJ e dizendo que o fazia 'em vir
tude de tratar-se de fatos relacionados dire
tamente com o serviço do Patrimônio da 
União, do Ministério da Fazenda' (fls. 56). 

Tudo está a indicar que o envio de tal 
ofício, longe de ocultar qualquer propósito 
d~ velada desobediência, foi motivado pela 
ausência de esclarecimento sobre qual a 'au
toridade policial' que velaria pelo cumpri
mento da decisão liminar, declaração que só 
foi explicitada no r. despacho seguinte (fls. 
62-4), quando ficou claro que o caso estaria 
afeto à Polícia Federal, determinando-se, 
então, 'a substituição do policiamento no 
local' (fls. 63). 

Ora, se a Polícia estadual estava no local, 
como diz o r. despacho do dia 21 de março, 
nãc· pode ter havido desobediência. Além 
disso, nesse mesmo dia, em horários dife
rentes, a Polícia Militar do Estado recebeu 
do MM. Juiz Federal dois ofícios com ordens 
contrárias (fls. 60 e 69). No primeiro, de
terminou-se ao Comandante do 139 Batalhão 
da PM para que retirasse 'imediatamente' o 
policiamento no prédio. Esse ofício foi rece
bido às 16,30 horas pelo Ten.-Cel. PM Orlan
do Oscar Couto Vieira (fls_ 60). No segundo 
ofício, recebido pelo mesmo oficial PM às 
19,25 horas, determinou-se 'o imediato e fiel 
cumprimento' da medida cautelar deferida 
(fls. 69). Outro ofício, do mesmo teor deste 
segundo, foi enviado ao 'General Comandan
te da Polícia Militar do Estado do Rio de 

Janeiro', às fls. 68, com evidente equívoco, 
pois a PM/RJ não é comandada por um 
General, o que prova, além do mais, que o 
Secretário de Segurança Pública (este, sim, 
um General) não foi intimado do segundo 
r. despacho. 

Quanto à participação da Superintendên
cia do Departamento de Polícia Federal no 
episódio, há que se esclarecer que, igual
mente, o seu responsável recebeu do MM. 
Juiz Federal, no mesmo dia, dois ofícios de 
teor diverso (fls. 59 e 70). 

No primeiro ofício, recebido às 15h30min 
foi requisitado policiamento para o prédio, 
a fim de assegurar o cumprimento de deci
sã(, judicial, não se dando conhecimento 
à autoridade policial de que decisão se tra
tava, pois não há menção do envio da res
pectiva cópia. 

No segundo ofício, às fls. 70, encaminhou
se cópia da r. decisão, para seu imediato 
e fiel cumprimento. Este ofício foi recebido, 
n:l sede da DPF/SR/RJ, às 19 horas, pelo 
Delegado de Dia. 

A resposta dada pelo responsável pela 
Superintendência Regional do DPF, às fls. 
73, refere-se ao primeiro ofício recebido, de 
n9 G/-10/80/3.' VF/RJ, já que o segundo 
ofício tem o número GJ-13/80. 

A manifestação da autoridade policial fe
delal (quando ainda se requisitava, apenas, 
a força policial) está vazada em termos os 
mais respeitosos e, embora, menciono que o 
fornecimento de tal força dependa da deter
minação do diretor-geral do DPF, em ne
nhum momento, acena com o não cumpri
mento da medida liminar concedida. 

Quando do recebimento do segundo ofício, 
tanto a Polícia Militar do Estado quanto a 
Polícia Federal nada puderam fazer, porque 
o MM. Juiz Federal resolveu comparecer 
pessoalmente ao prédio em demolição, por 
volta das 19 horas, e ali determinou ao en
carregado das obras, Sr. Jorge Severiano Ar
ruda, a paralisação dos serviços, como certi
ficf o Chefe da Seção Processual e Adminis
trativa, às fls. 74. Importante notar-se que 
a Polícia Militar fazia o policiamento do 
local, conforme narra a mesma certidão. 

Portanto, às 19 horas do dia 21 de março, 
quando a PM/RJ, o DPF/RJ e o Serviço 
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do Patrimônio da União (só então) recebiam 
os ofícios de fls. 69, 70 e 71, a liminar já 
estava sendo cumprida no local, em diligên· 
cia pessoal feita pelo MM. Juiz Federal, que 
mandou o seu Chefe da Seção Processual e 
Administrativa dar ciência do despacho ao 
ellcarregado das obras de demolição. Vale 
dizer: terminou-se exatamente por onde se 
deveria ter começado, dando-se ciência à 
pessoa certa. 

Quanto ao Departamento de Polícia Fe
deral, suas atribuições de 'polícia judiciária', 
definidas no art. 65 da Lei n'? 5010/66, são 
as que dizem respeito às disposições do Có
digc de Processo Penal e demais normas 
lc[ais aplicáveis ao processo penal, nos exa
tos termos da referida lei. Suas atribuições, 
além da apuração da materialidade a autoria 
das infrações penais, referente aos assuntos 
que lhe são afetos, estão definidas no art. 
8°, n9 VIII, letras a, b, c e d, da Constitui
çã0 da República, e cabe, evidentemente, ao 
set: Diretor-Geral, em cada circunstância, 
zelar pelo exato cumprimento de tais atri
buições. 

3. Já decidiu a 2: Turma do E. Supremo 
Tribunal Federal que: 'Não há crime de 
de;obediência, por ausência de tipicidade, 
quando não haja ordem dirigida concreta· 
mente ao indivíduo, com a cominação expres
sa' (apud Heleno C. Fragoso, Jurispr. Crim. 
v. 1, verbete n'? 190). 

Na prática, isso se traduz pela presença 
dó: um auto de desobediência ou auto de 
prisão em flagrante, dando origem à ação 
penal por crime de desobediência, como en
sinr. Jorge Beltrão, em Desacato, resistência, 
desobediência. Ed. Juriscredi, 1971. p. 252. 

Ausentes tais elementos nas peças proces
suais que me foram enviadas, por distribui
ção, não encontro justa causa para o ofere
cimento de denúncia contra as dignas auto
ridades policiais indicadas no respeitável des
pacho, motivo pelo qual requeiro a V. Ex." 
que, depois de autuada esta, com os inclu
sos documentos, se digne de decretar o seu 
Arquivamento, para todos os fins de di
reito, com fundamento no art. 18 do Código 
d ~ Processo Penal." 

Sobre esse pedido assim se manifestou a 
referida Juíza (fls. 86): 
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"A representação posta se volta contra 
duas pessoas subordinadas à jurisdição da 
Justiça Federal de La Instância e contra uma 
subordinada ao egrégio Tribunal de Justiça 
deste Estado - o Secretário de Estado de 
Segurança Pública. 

Assim, ocorrendo conexão, competente não 
SOL para examinar o pedido inicial, nem o 
superveniente pedido de arquivamento -
como também não é o Tribunal de Justiça 
Estadual - pelo que determino a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Federal, órgão 
judiciário Superior e convergente dos órgãos 
judiciários em questão." 

Em face desse despacho, subiram os autos 
a esta Corte. 

A fls. 91-3, manifestou-se a Procuradoria
Geral da República, em parecer do Dr. Aris
tiáes Junqueira Alvarenga, do qual o teor 
é este: 

"Trata-se de pedido de arquivamento de 
peças informativas formulado pelo Ministé
rio Público Federal, que recebeu tais peças 
dLl MM. Juiz Federal da 3: Vara, Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, com o pedido 
de: que fossem processados penalmente as 
autoridades nelas mencionadas. 

Três são as referidas autoridades: a) o 
Stcretário de Segurança Pública do Estado 
do Rio de Janeiro; b) o Diretor-Geral do 
Dtpartamento de Polícia; e c) Superinten
dente Regional da Polícia Federal no Estado 
do Rio de Janeiro (fls. 74). 

Ao receber os autos, com o pedido de 
arcjuivamento, do Ministério Público Federal. 
a MM. Juíza da 4." Vara Federal, Seção do 
Rio de Janeiro, proferiu o seguinte despacho: 

'A representação posta se volta contra duas 
pessoas subordinadas à Jurisdição da Justiça 
Federal de 1." Instância e contra uma su
bordinada ao Egrégio Tribunal de Justiça 
deste Estado - o Secretário de Estado de 
Segurança Pública. 

Assim, ocorrendo conexão, competente não 
sou para examinar o pedido inicial, nem o 
superveniente pedido de arquivamento -
como também o não é o Tribunal de Justiça 
Estadual - pelo que determino a remessa 
dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, órgão judiciário Superior e conver· 



gente dos órgãos Judiciários cm questão" 
(fls. 86). 

Em conseqüência desse R. Despacho, vie
ram os autos a essa Excelsa Corte. 

Presume-se que a remessa do pedido de 
arquivamento a esse Colendo Supremo Tri· 
bunal Federal deva-se a suposto conflito ne· 
gativo de competência entre a Justiça Fe· 
deral de La Instância e o Tribunal de Jus· 
tiçr. do Estado do Rio de Janeiro, já que as 
autoridades indiciadas não estão sujeitas a 
plOcesso e julgamento perante esse Excelso 
Tribunal, como bem exposto, quer no pedido 
de arquivamento (fls. 77), quer no R. Des
pacho da MM. Juíza (fls. 86). 

Contudo, inexiste, ao menos por enquanto, 
qllalquer conflito negativo a ser dirimido, 
d"da a ausência de duas ou mais autoridades 
judiciárias, considerando-se incompetentes. 

f. certo que a MM. Juíza Federal declinou 
d.:: sua competência para examinar o pedido 
de arquivamento - por sinal, fática e juri
dicamente fundamentado -, mas, não podia 
decidir pela incompetência do Tribunal de 
Justiça Estadual, como o fez. 

Saliente-se, ademais, que do R. Despacho 
decisório de incompetência não foi intimado 
o Ministério Público. E é inquestionável que 
d:.! tal decisão cabe recurso em sentido es
trito, nos termos do art. 581, 11, do Código 
de Processo Penal. 

Pelo exposto, devem os autos retornar ao 
Juízo remetente, por inexistir qualquer ques
tãú a ser dirimida por esse Excelso Tribu
nal." 

f. o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): 
1. A questão, com a devida vênia, não está 
bem colocada no parecer da Procuradoria
Geral da República. 

A remessa dos autos a esta Corte não se 
fez com base em suposto conflito negativo 
de competência entre a Justiça Federal de 
L' Instância e o Tribunal de Justiça do Es
tado do Rio de Janeiro, mas, sim, por haver 
a Dr." Juíza Federal declinado de sua com
petência, e entendido que o Tribunal com
petente para apreciar o pedido de arquiva-

menta era, em face das circunstâncias, não 
o Tribunal de Justiça local, porém esta Cor
te, para a qual, por isso, foram remetidos 
os autos. 

Cabe, pois, a este Tribunal reconhecer, ou 
ni'fo, sua competência para a apreciação do 
mencionado pedido de arquivamento. 

2. Antes de examinar esse aspecto, obser
vo que deixo de restituir os autos ao Juízo 
d;: origem para ciência do despacho da Dr." 
Juíza ao Ministério Público Federal, dada a 
possibilidade de interposição de recurso em 
sentido estrito (art. 581, 11, do Código de 
Processo Penal), uma vez que, ainda quando 
fosse interposto o citado recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos, não teria ele 
efeito suspensivo, razão por que este Supre
mo Tribunal Federal teria de manifestar-se 
sobre sua competência, manifestação essa 
que não poderia ser modificada por decisão 
superveniente de Corte inferior hierarquica
mente a ele. 

3. Passo, pois, ao exame da competência 
desta Corte para apreciar o pedido de arqui
vamento em causa. 

4 No caso, há, sem dúvida, conexão, e 
o crime em tese - desobediência à ordem 
emaI1ada de Juiz Federal - é por força do 
art. 125, IV, da Constituição Federal, da 
competência (a denominada competência de 
jw isdição) da Justiça Federal. 

Embora uma das autoridades indiciadas 
stj~. Secretário de estado-membro, e, por isso, 
goze, em face do art. 87 do Código de Pro
cesso Penal e da Constituição estadual, de 
foro - o Tribunal de Justiça do Estado -
por prerrogativa de função, esse foro, con
tudo, só se aplica aos crimes que estão na 
esfera da jurisdição da Justiça estadual. Não 
teria sentido, à vi:ota da preeminência da 
União no sistema federativo, que as autori· 
dt'.des estaduais, quando da prática de de1i
t03 em detrimento de bens, serviços ou in
telesse da União, se subtraíssem da jurisdi
ção constitucional da Justiça Federal por 
causa do foro por prerrogativa de função 
concedido por legislação federal ordinária e 
por norma constitucional estadual. Esse foro, 
aliás, se admite por não ser ele privilégio 
d0 acusado - o que seria vedado pela 
pme final do § 15 do art. 153 da Constitui· 
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ção federal - mas, sim, uma garantia para 

a boa aplicação da justiça pela maior inde
pendência do Tribunal Superior. Não tem 
ele, portanto, força para impedir o desloca
mento de jurisdição, especialmente quando 
s:! trata, como no caso, de jurisdição esta
belecida por texto constitucional federal, a 
qual só pode ser excepcionada por norma 
de igual hierarquia. Ainda recentemente, esta 
Corte, em caso análogo (crime eleitoral atri
buído a deputado estadual), decidiu que 
"compete originariamente aos Tribunais Re
gionais Eleitorais processar e julgar, por cri
me~ eleitorais, as autoridades estaduais que, 
em crimes comuns, tenham no Tribunal de 
Justiça o foro por prerrogativa de função" 
(C) 6 113, julgado pelo Plenário, em 6.9.78). 

Fixada, assim, que a jurisdição, na espé
cie, é da Justiça Federal, resta saber, dentro 
desta, qual o órgão que é competente para 
apreciar o pedido de arquivamento em causa. 

A dificuldade da resposta a essa questão 
decorre da presença, entre os indiciados, de 
um Secretário de estado-membro. 

A Constituição federal, no tocante às ins
tâncias ordinárias da Justiça Federal Comum, 
não estabelece foro por prerrogativa de fun
çãú quanto, exclusivamente, a crimei. da 
competência dessa Justiça. Com efeito, em 
seu art. 122, I, letra b, limita-se ela a de
clarar que o Tribunal Federal de Recursos 
é foro por prerrogativa de função de certas 
autoridades federais e dos Conselheiros dos 
Tribunais de Contas dos estados e do Dis
trito Federal, com referência a quaisquer 
crimes (inclusive de responsabilidade), inde
pendentemente da distinção entre jurisdição 
federal e estadual. Silencia ela quanto aos 
agentes políticos do Poder Executivo esta
dual - Governador e Secretários de Estado 
- que, ao contrário do que ocorre com re
lação aos membros dos Tribunais de Justiça 
dos estados-membros, também não são incluí
dos entre os que, no tocante igualmente a 
quaisquer crimes, têm o Supremo Tribunal 
Federal por seu foro por prerrogativa de fun
ção (art. 119, I, letra b). A não inclusão dos 
Governadores e dos Secretários de Estado 
nesses dois dispositivos se explica: esses 
agentes políticos, à semelhança do que ocorre 
com o Presidente da República e os Minis-
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tro~ de Estado no âmbito federal, têm, no 
terreno estadual, por força da autonomia dos 
e~tados-membros nos limites de nosso siste
ma federativo, por foro por prerrogativa de 
função, para todos os crimes que não os 
federais comuns e especiais, a cúpula do 
Poder Judiciário estadual, ou o Poder Le
gislativo do Estado, em se tratando de crime 
d~ responsabilidade. Não haveria qualquer 
motivo para que a Constituição federal des
locasse do âmbito estadual, afastando-se dos 
ptincípios da Federação, o foro por prerro
gativa de função dessas autoridades no que 
diz respeito a crimes que não são da com
pf.tência da Justiça Federal Comum. Omitiu
s~, porém, a Constituição federal, quanto ao 
foro por prerrogativa de função para os 
Governadores e Secretários de Estado, no 
qUf' diz respeito aos crimes que estão na 
esfera de jurisdição da Justiça Federal Co
mum. Essa omissão deve ser interpretada 
como intencional, no sentido de que tais au
toridades estaduais sejam, nesses casos, pro
cessadas e julgadas originariamente por juí
zes federais de primeiro grau? Ou decorre 
ela, apenas, de falha de previsão de nossa 
Lp: Maior? 

Ora, em matéria de interpretação consti
tucional por Cortes Constitucionais, como é 
o caso do Supremo Tribunal Federal, é unís
sona a doutrina no sentido de que, ainda 
que essa exegese tenha caráter eminente
mente jurídico, têm esses Tribunais maior 
liberdade de ação, principalmente em se tra
tando de constituição rígida, como observa 
Pierandrei (L'interpretazione della Constitu
zione, in seritfi di diritfo eostituzionale. t. 
1, p. 207-8): 

"Si consideri infine che in una costitu
zione rigida, quale la nostra, un'adequata 
interpretazione dei suoi precetti pua - entro 
il rispetto dei principi fondamentali - con
sentirne gli svolvimenti in aderenza aIle ne
cessità storiche, senza che sia necessario 
ri correre di volta in volta ai complesso pro
cedimento di revisione, determinando, entro 
certi limiti, queIle 'modificazione tacite' deIle 
constituzione, aIle quali si e gia avuto occa
sicne di accenare." 

Daí, aliás, a distinção, no direito consti
tt.cional americano, entre a interpretação em 



sentido estrito e a construction, que, nas pa
lavras de Cooley (A treatise on the consti
tucional limitations. 7. ed. p. 70), "is the 
drawing of conclusions, respecting subjects 
tha! lie beyond the direct expressions of the 
text, from elements known from and given 
in the text; conclusions which are in the 
spirit, though not within the letter of the 
text". 

Do exame sistemático de nossa Constitui· 
ção federal, verifica-se que ela, visando à 
g&rantia da independência da Justiça, con· 
cedeu ao Presidente da República e aos Mi· 
nistros de Estados irrestrita prerrogativa de 
foro. E, no tocante aos Governadores e Se
cretários de Estado, quanto aos crimes su
jeitos à jurisdição da Justiça Penal Militar 
estendida a civis, deu-lhes também foro por 
prerrogativa de função, no art. 129, § 2Q, 
que reza: 

"Compete originariamente ao Superior Tri
bunal Militar processar e julgar os Governa
dores de Estados e seus Secretários nos cri
mes de que trata o art. 1 Q." 

Em dispositivo, que diz respeito a crimes 
federais especiais, não quis a Constituição 
que essas autoridades estaduais fossem pro
cessadas e julgadas originariamente perante 
juízes federais de primeiro grau, em conso
nância, aliás, com a orientação adotada para 
as autoridades semelhantes no plano federal. 
Qual a razão para a diferença de tratamento 
em se tratando de crimes federais comuns, 
ter.do em vista a circunstância de que o foro 
por prerrogativa de função só se justifica 
para a independência na aplicação da jus
tiça? 

Tenho para mim que a omissão quanto 
a crimes federais comuns, de texto corres
pendente ao art. 129, § 2Q, da Constituição 
feàeral, não visou a negar, nesses casos, o 
foro por prerrogativa de função a essas au
toridades federais, mas decorreu de falta de 
previsão do constituinte que não se aperce
bel! de que, com a recente criação da Jus
tiça Federal Comum, não mais bastaria, para 
os Governadores e Secretários de Estado, o 
foro por prerrogativa de função que lhes é 
outorgado pelas Constituições estaduais com 
base no modelo federal, e em consonância 
com o art. 87 do Código de Processo Penal. 

Não há muito, esta Corte, no que diz res
peito à legislação ordinária a que a Cons
tituição federal atribuiu competência para o 
estabelecimento de foros por prerrogativa de 
função em se tratando de crimes eleitorais, 
reconheceu a existência de omissão análoga 
com referência a deputados estaduais, e 
supriu essa lacuna, por meio da analogia, 
atribuindo-lhes por foro por prerrogativa de 
função os Tribunais Regionais Eleitorais 
(C) 6 113). 

O mesmo problema se apresenta, agora, 
em face da própria Constituição federal, e, 
pela mesma razão, impõe-se a adoção de 
orientação idêntica, uma vez que as normas 
constitucionais também admitem integração, 
inclusive pelo instrumento da analogia, que, 
no caso, se manifesta perfeitamente aplicável 
em face do § 2Q do art. 129 da Constituição. 

Equivalente ao Superior Tribunal Militar 
é o Tribunal Federal de Recursos, na esfera 
dá Justiça Federal Comum. A ele, pois, com
pete, na espécie, a apreciação e o julgamento 
dJ pedido de arquivamento em causa, com 
relação a todas as autoridades implicadas, 
e isso em virtude da conexão e da circuns· 
tância de que os Secretários de Estado têm 
esse Tribunal como foro por prerrogativa de 
função quando o crime é de jurisdição fe
dEral comum. 

Em face do exposto, tenho esta Corte 
como incompetente para manifestar-se sobre 
o pedido de arquivamento constante do pre
sente inquérito, razão por que determino a 
remessa dos autos para o Tribunal Federal 
d:.- Recursos, que é o competente para essa 
apreciação. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Thompson Flores: 
Sr. Presidente. 

Estou de acordo com o eminente Relator, 
com a vênia do parecer da douta Procura
doria-Geral da República. 

Não se trata de conflito de competência, 
o qual pressupõe dois juízes que se julgam 
cúmpetentes ou incompetentes para a mes
ma causa ou causas conexas ou insuscetíveis 
de desvinculação. 
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Aqui apenas o juiz da vara federal de
clinou sua competência para o Supremo Tri
bunal Federal, ao qual, por ser competente 
para decidir a causa, cabe, na forma da lei, 
encaminhá-la ao juízo competente. 

Surge agora a segunda das questões: o 
juízo competente. 

Fê-lo o eminente Relator, atribuindo-o ao 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos. Para 
fazê-lo não encontrou regra expressa da 
Ccnstituição. Dos princípios de seu sistema 
extt aiu a sua lição. É uma das funções proe
minentes da Corte, a qual, em face das 
omissões desde a Constituição de 1891, vem 
fazendo. 

Seguidamente recordava o eminente Mi
nistro Luiz Gallotti julgados antigos desta 
Corte, e com respeito à competência da Jus
tiçé. Federal, assim procedendo. 

É o que repetiu o eminente Ministro Mo
reira Alves, e com todo o acerto. 

Acompanho o voto de S. Ex.". 

EXTRATO DA ATA 

Inq. 94-9 - RJ - ReI. Min. Moreira 
Alves. Indiciados: Secretário de Estado de 
Segurança Pública, Diretor-Geral do Depar
tamento de Polícia Federal e Superintendente 
Regional da Polícia Federal do Estado do 
Ric· de Janeiro. 

Decisão: O Supremo Tribunal Federal jul
gou-se incompetente para conhecer do caso 
e ordenou a remessa dos autos ao Tribunal 
Federal de Recursos, que tem competência 
para julgá-lo. Decisão uniforme. Votou o 
Presidente. T. Pleno, 13.8.80. 

Presidência do Senhor Ministro Antônio 
Neder. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Djaci Falcão, Thompson Flores, Xa
vier de Albuquerque, Leitão de Abreu, Cor
deiro Guerra, Moreira Alves, Cunha Peixoto, 
Soares Muíí.oz, Décio Miranda e Rafael 
Mayer. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Fir
mino Ferreira Paz. 

DEPUTADO FEDERAL - IMúNIDADE - AÇÃO PENAL 

Vistos etc. 

- Negativa de licença da Câmara dos Deputados para instau
ração da ação penal importa em arquivamento dos autos, com ressalva 
de futuro e eventual procedimento uma vez cessada a causa im
peditiva. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Procurador-Geral da República versus Getúlio Pereira Dias 
Ação Penal nl? 270 - Relator: Sr. Ministro 

SoARES MUNOZ 

ACÓRDÃO RELATÓRIO 

Acordam os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em Sessão Plenária, à unanimi
dade de votos, e na conformidade das notas 
taquigráficas, julgar pelo arquivamento da 
ação penal. 

o Sr. Ministro Soares Muiíoz: O Depu
tado Getúlio Pereira Dias, brasileiro, casado, 
natural de Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul, foi denunciado pelo Dr. Procurador-Ge
ral da República, por ter 

"Conforme consta da representação anexa 
do E. Tribunal Superior Eleitoral e dos do

cumentos que a instruem, o denunciado, à 
Brasília, 6 de agosto de 1980. - Antônio 

Neder, Presidente. Soares Muiíoz, Relator. 

106 




